
CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
2ª Sessão Extraordinária do Plenário Virtual – 29.7.2021

Conflito de Atribuições n° 1.00529/2021-65
Relator(a): Cons. Marcelo Weitzel Rabello de Souza
Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo
Requerido: Procuradoria da República – São Paulo
Objeto: Ministério Público Federal no Estado de São Paulo. Ministério Público do Estado de
São Paulo.  Conflito  negativo  de  atribuições.  Ofício  eletrônico  nº  4598/2021  do Supremo
Tribunal  Federal.  PET  5091  /  SP.  Apuração  de  suposto  crime  de  falsidade  ideológica.
Demonstrativos contábeis do Banco Cruzeiro do Sul. Prejuízo ao sistema financeiro.

Decisão: O Conselho, por unanimidade, julgou procedente o presente Conflito de Atribuições
a fim de declarar a atribuição do Ministério Público Federal para atuar nos autos, nos termos
do voto do Relator. Não votaram, em razão da vacância do cargo, um dos representantes do
Ministério  Público  Estadual,  o  representante  do  Ministério  Público  do  Distrito  Federal  e
Territórios,  o  representante  indicado  pelo  Supremo  Tribunal  Federal  e  o  representante
indicado pelo Senado Federal. 

Ronise Falcão Loureiro Rego
Analista Jurídico

D
O
C
U
M
E
N
T
O
 
E
M
I
T
I
D
O
 
P
E
L
O
 
S
I
S
T
E
M
A
 
E
L
O
 
E
M
 
2
9
/
0
7
/
2
0
2
1
 
2
1
:
0
6
:
2
1

E
N
D
E
R
E
C
O
 
P
A
R
A
 
V
E
R
I
F
I
C
A
C
A
O
 
D
O
 
D
O
C
U
M
E
N
T
O
 
O
R
I
G
I
N
A
L
:
 
h
t
t
p
:
/
/
e
l
o
.
c
n
m
p
.
m
p
.
b
r
/
p
a
g
e
s
/
v
e
r
i
f
i
c
a
r
D
o
c
u
m
e
n
t
o
.
s
e
a
m
?
c
h
a
v
e
=
y
t
Q
T
M
d


